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Ofício nº 14/2010/CTIL/CNRH/MMA 
 

Brasília, 25 de maio de 2010. 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
SILVANO SILVÉRIO DA COSTA 
Secretário Executivo do CNRH 
 
 
Assunto: Encaminhamento de matéria para deliberação do Plenário do CNRH. 
 
 
 Senhor Secretário Executivo, 
 
 
1.  Informamos-lhe que as propostas de Resoluções abaixo foram objeto de análise dessa 
Câmara, em reunião realizada no dia 25 de maio de 2010: 
 

• Proposta de Resolução que “Delega competência à Associação Executiva de Apoio à Gestão 
de Bacias Hidrográficas Peixe Vivo para o exercício de função inerente à Agência de Água 
da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco”; 

• Proposta de Resolução que “Aprova os parâmetros para usos de pouca expressão para 
isenção da obrigatoriedade da outorga de uso de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do 
Rio São Francisco”; 

• Proposta de Resolução que “Estabelece composição e define suplências para a CTPNRH, 
CTIL e CTEM, para mandato de 1º de julho de 2010 até 30 de junho de 2012; e CTCOB, 
para mandato de 1º de agosto de 2010 até 31 de julho de 2012, e dá outras providências”; 

• Proposta de Resolução que “Altera a Resolução nº 95, de 17 de dezembro de 2008, que 
estabelece composição e define suplências para a CTAS, CTAP, CTCT, CTGRHT e 
CTPOAR, para mandato de 1º de fevereiro de 2009 a 31 de janeiro de 2011, e dá outras 
providências”; 

2.  De acordo com as competências estabelecidas pela Resolução CNRH nº 04, de 10 de 
junho de 1999, alterada pela Resolução CNRH nº 87, de 04 de junho de 2008, e após debates e 
esclarecimentos, a CTIL efetuou adequações à redação das propostas de Resoluções e se manifestou 
favorável ao seu encaminhamento para deliberação do Plenário do CNRH. 
 
3.  Submetemos este encaminhamento a Vossa Senhoria para que a matéria conste da 
pauta da próxima reunião Plenária do CNRH. 
 
  Atenciosamente, 

 
 

ANA CRISTINA MASCARENHAS 
Presidente Interina da CTIL 


